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Processo Matrícula Nome Cargo Quinquênio Dias
 09981302024000817471  20092350  EVANDINA CANDIDA 

LAGO
 Perito criminal  05.07.1984 a 

04.07.1989
 180

Finalidade:Contagem Licença Prêmio em dobro para fins de aposentadoria

ANA CECILIA CARDOSO BANDEIRA
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#963064#44#1039936/>
<#E.G.B#963071#44#1039946>
Portaria Nº 00838326 de 20 de Agosto de 2024
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP, no uso de suas 
atribuições, resolve designar MARIZETE FREITAS BISPO, matrícula nº 20432922, para, em 
razão de Licença maternidade no período de 21 de Julho de 2024 a 19 de Agosto de 2024, 
substituir DANIELE CANDALLA DE LIMA TENORIO, matrícula nº 92070521, no cargo 
Coordenador III, do(a) COORD DE GESTÃO DE PESSOAS.

ANA CECILIA CARDOSO BANDEIRA
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#963071#44#1039946/>
<#E.G.B#963079#44#1039953>
Portaria Nº 00838123 de 20 de Agosto de 2024
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP, no uso de suas 
atribuições, resolve designar WILSON BRITO NASCIMENTO JUNIOR, matrícula nº 20446643, 
para, em razão de Licença Premio no período de 19 de Agosto de 2024 a 17 de Setembro de 
2024, substituir MARILIA QUEIROZ DA SILVA, matrícula nº 20338955, no cargo Coordenador 
II, do(a) COORD DE BALISTICA FORENSE.

ANA CECILIA CARDOSO BANDEIRA
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#963079#44#1039953/>
<#E.G.B#963334#44#1040223>
Portaria Nº 00837998 de 20 de Agosto de 2024
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP, no uso de suas 
atribuições, resolve readaptar por prazo determinado, nos termos do(a) art. 43 da Lei nº 6.677, 
de 26 de setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Servidor Cargo Data Início Data Fim
 20446758  FERNANDO DE CASTRO VEIGA  Perito médico-legista  15.08.2024  12.11.2024

ANA CECILIA CARDOSO BANDEIRA
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#963334#44#1040223/>
<#E.G.B#963223#44#1040108>
PORTARIA N° 0067 DE 20 DE AGOSTO DE 2024.

ADIRETORA GERAL DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA TÉCNICA DA BAHIA, considerando o 
Edital de Abertura de Inscrições - SAEB Nº 04/2022, de 01 de setembro de 2022, a Investigação 
Social requisito para o ingresso nas carreiras do Departamento de Polícia Técnica da Bahia - 
DPTBA e de acordo com o constante no art. 14 da Portaria PCBA Nº 231 de 20 de abril de 2022, 
publicada no DOE de 21 de abril de 2022. RESOLVE

Art.1º- Instituir comissões especiais destinadas a proceder a Investigação Social e de Conduta 
Pessoal, de caráter eliminatório, dos candidatos aprovados em cadastro reserva e sub judice, 
para os cargos de Perito Criminal, Perito Médico Legista, Perito Odonto Legal e Perito Técnico 
de Polícia Civil, concernente ao concurso público regido pelo Edital SAEB 04/2022, considerados 
aptos no Exame Psicológico.
Art.2º - As comissões abaixo destacadas no ANEXO I desta Portaria serão compostas por 
servidores policiais representantes do Departamento de Polícia Técnica da Bahia e da Academia 
de Polícia Civil da Bahia.
Art.3º- Compete às comissões constituídas no artigo anterior averiguar a idoneidade moral e a 
conduta do candidato, sob o aspecto, criminal, moral, social e profissional, observando-se que a 
investigação social se estenderá até a nomeação, conforme o subitem 13.7 do Edital de Abertura 
de Inscrição, Edital SAEB Nº 04/2022 e o § 1º do artigo art. 14 da Portaria PCBA Nº 231/2022.
Art.4º- As Comissões constituídas deverão concluir seus trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias, 
prorrogáveis por igual período, a contar desta publicação.

Ana Cecília Cardoso Bandeira
Diretora Geral do Departamento de Polícia Técnica da Bahia

ANEXO I
Comissões para Investigação Social - Concurso SAEB Nº 04/2022

Nº COMISSÕES CADASTROS DE SERVIDORES
01 ACADEPOL 20.294.850; 20.445.815; 20.479.959
02 CInt 20.447.052-6; 20.447.038-0; 20.615.430-4; 20.446.644-6
03 CInt 20.615.392-6; 20.453.006-7; 20.453.037-6; 92.015.928
04 Diretoria Geral 20.619.827-7; 20.446.571-7; 20.446.606-4; 20.446.746-8
05 Diretoria Geral 20.452.711-1; 20.446.476-1; 20.615.435-4; 92.077.676; 20.619.960-5

PORTARIA N.º 0068 DE 20 DE AGOSTO DE 2024

A Diretora Geral do Departamento de Polícia Técnica do Estado da Bahia, considerando o Edital 
de Abertura de Inscrições - SAEB Nº 04/2022, de 01 de setembro de 2022, RESOLVE:

Art.1º - Instituir Comissão de Seleção e cadastramento de Pessoas Físicas para prestação de 
serviços de docência, em caráter eventual, em Curso de Formação de Perito Criminal, Perito 
Médico Legista, Perito Odonto-Legal e Perito Técnico de Polícia Civil do Estado da Bahia, formada 
por: Perita Criminal Dayana Souza Barbosa Santos, cadastro n.º 20.446.496-5, na condição 
de presidente; Perita Criminal Rosemeire Carvalho de Menezes, cadastro n.º 20.464.254-7; 
Perita Médica Legista Maria Alice Teixeira Luciano de Sena, cadastro n.º 20.447.211-2; Perita 
Odonto-Legal Sylvia Samara Schettini Dias, cadastro n.º 20.455.578-2; Perita Criminal Nilma 
Maria Goes Ribeiro, cadastro n.º 20.339.115-1; Perito Técnico Diógenes Alves Mascarenhas, 
cadastro n.º 20.447.008-9; Perita Técnica Carla Luzia Santos de Matos, cadastro n.º 92.017.307; 
Coordenadora Daiane Mendes Cirne, cadastro n.º 20.547.740, representante da ACADEPOL; e 
Caroline Sacramento Santos, matrícula 92104024, como secretária administrativa.
Art.2º - Apresentar o cronograma previsto de atividades destacado no ANEXO I desta Portaria.
Art. 3º - Caberá à Secretária: confeccionar as atas de reunião e outros documentos, referentes 
aos trabalhos da comissão; ter sob sua guarda, arquivados em pastas próprias, os documentos 
e papéis produzidos pela comissão; e atender às determinações do presidente da comissão, 
relacionadas às suas finalidades.
Art.4º - O resultado das atividades desenvolvidas no âmbito da Comissão irá compor o relatório 
final que será apresentado à Diretora Geral do Departamento de Polícia Técnica do estado da 
Bahia com o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, a partir da publicação desta 
Portaria.

Salvador-BA, 20 de agosto de 2024

Ana Cecília Cardoso Bandeira
Diretora Geral do Departamento de Polícia Técnica

ANEXO I
CRONOGRAMA PREVISTO DE ATIVIDADES

 AÇÕES DATA
01 Publicação do Edital de Abertura do Processo Seletivo 27/08/2024
02 Período de Inscrição no Processo Seletivo de cadastramento 02 a 07/09/2024
03 Publicação das Inscrições Homologadas - Lista Definitiva de Inscritos 11/09/2024
04 Análise Curricular pela Comissão de Seleção e envio de Plano de Aula 09 a 20/09/2024
05 Publicação do resultado preliminar da Análise Curricular 24/09/2024
06 Prazo para a interposição de recursos da análise curricular 25 e 26/09/2024
07 Publicação do resultado final da seleção com relação dos candidatos 

aprovados por disciplina
01/10/2024

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES - SAEB Nº 04/2022
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2024 - SUB JUDICE, DE 20 DE AGOSTO DE 2024 - 
EXAMES MÉDICOS
EXAMES PRÉ-ADMISSIONAIS DO CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS
PARA OS CARGOS DAS CARREIRAS DE PERITO CRIMINAL, PERITO MÉDICO LEGISTA,
PERITO ODONTO - LEGAL E PERITO TÉCNICO DE POLÍCIA CIVIL

A DIRETORA GERAL DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA TÉCNICA, no uso de suas atribuições, 
tendo em vista o Edital de Abertura de Inscrições SAEB nº 04/2022, de 01 de setembro de 2022, 
em cumprimento as decisões judiciais liminares prolatadas nos PROCESSOS nºs 8048539-
06.2024.8.05.0000 e 8050078-07.2024.8.05.0000 em Trâmite na Seção Cível de Direito Público 
do Tribunal de Justiça da Bahia, referente ao o Concurso Público para provimento de vagas para 
os cargos de Perito Criminal, Perito Médico Legista, Perito Odonto-legal e Perito Técnico de 
Polícia Civil e a Portaria PCBA nº 231/2022 e retificação no Diário Oficial do Estado da Bahia de 
21 de junho de 2022, que torna público os exames pré-admissionais e demais requisitos para o 
ingresso nas carreiras da Polícia Civil, RESOLVE:

1.            DA CONVOCAÇÃO

1.1. Convocar para participar do Exame Médico os candidatos elencados no Anexo II deste edital 
de convocação.
1.2. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local, da data e do 
horário de realização do seu Exame Médico e o comparecimento no horário determinado.
1.3. O candidato deverá comparecer com a antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do 
horário fixado para início do Exame Médico, munido do documento de identidade original.
1.4. Não será admitido, em hipótese alguma, o ingresso de candidato no local de realização 
do Exame Médico após o horário fixado para o seu início, conforme especificado para cada 
candidato no Anexo II deste edital de convocação.
1.5. O candidato somente poderá realizar o Exame Médico na data, horário e local constantes 
no Anexo II deste edital, não podendo ser alegado qualquer espécie de desconhecimento para 
justificar o seu atraso ou a sua ausência ou a sua apresentação em dia, horário ou local diferentes 
dos estabelecidos neste ato convocatório.
1.6. Não será permitida a realização do Exame Médico em local, data, horário ou turma diferentes 
do previsto no Anexo II deste edital de convocação.
1.7. Nenhum candidato poderá se retirar do local de realização dos Exames Médicos sem a 
devida autorização dos membros da Comissão do Concurso.

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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2.            DOS EXAMES MÉDICOS

2.1. Para o Exame Médico, o candidato deverá observar todas as instruções contidas no item 3 
do Edital de convocação nº 02/2024 - DPT de 24 de julho de 2024 e suas alterações.
2.2. O candidato será considerado “apto” ou “inapto” no final do Exame Médico.

3.            DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1. Os itens e subitens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser respeito, 
circunstância que será publicizada através de novo edital ou aditivo, oportunamente divulgado 
no Diário Oficial da Bahia, no site do DPT/BA (www.dpt.ba.gov.br) ou no site do Portal do Servidor 
(http://www.portaldoservidor.ba.gov.br/).
3.2. O Departamento de Polícia Técnica da Bahia e a Polícia Militar da Bahia se eximem 
das despesas com viagens, estadias, transporte ou outros custos pessoais do candidato em 
quaisquer dos exames previstos neste edital.
3.3. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente entre a Comissão de Acompanhamento 
do Concurso Público e o Departamento de Saúde da Polícia Militar da Bahia, no que se refere à 
realização deste concurso público.

Salvador/BA, 20 de agosto de 2024.

Ana Cecília Cardoso Bandeira
Diretora Geral do Departamento de Polícia Técnica

ANEXO I

DO MODELO DE LAUDO CONCLUSIVO E DESCRITO DE AVALIAÇÃO PSIQUIÁTRICA 
PARA OS EXAMES MÉDICOS

Atesto, para os devidos fins, que o(a) candidato(a) ____________________________________
_____________, portador(a) do documento de identificação: ____________________________
______________________, examinado por mim nesta data, apresenta as seguintes condições 
psíquicas:
Consciência:_________________________
Orientação:________________________
Atenção: ________________________
Pensamento (curso, forma e conteúdo): _________________________
Memória:________________________
Sensopercepção:_________________________
Humor/Afeto: ________________________
- Cognição/Inteligência: ________________________
- Capacidade de tirocínio e juízo crítico: _________________________
- Linguagem: ________________________
- Uso ou não de medicamentos psicotrópicos (psicofármacos): _________________________
- Conclusão: _________________________
_________________________

(Cidade - UF), _________de ___________ de 20____ .

Atenciosamente,
________________________
(assinatura legível do Profissional com número do CRM e informação de ser especialista em 
Psiquiatria)

ANEXO II

DOS CANDIDATOS EM SUB JUDICE NO CONCURSO PÚBLICO REGIDO PELO EDITAL DE 
ABERTURA DE INSCRIÇÕES SAEB Nº 04/2022, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022

Exame Pré-admissional: Exames Médicos
Local de realização: Centro de Juntas Militares Estaduais de Saúde/Departamento de Saúde da Polícia 

Militar da Bahia. Tv. Augusto de Mendonça - Boa Viagem, Salvador - BA, CEP 40415-03

CARGO: PERITO CRIMINAL DE POLÍCIA CIVIL

INSCRIÇÃO NOME PROCESSO JUDICIAL DIA HORÁRIO
963417 MARCELO BRITES GESTEIRA 8048539-06.2024.8.05.0000 30/08/2024 13h

CARGO: PERITO MÉDICO LEGISTA DE POLÍCIA CIVIL

INSCRIÇÃO NOME PROCESSO JUDICIAL DIA HORÁRIO
937031 VINICIUS PINA SANTOS 8050078-07.2024.8.05.0000 30/08/2024 13h

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES - SAEB Nº 04/2022, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 04/2024 - SUB JUDICE, DE 20 DE AGOSTO DE 2024 - ENTREGA 
DA DOCUMENTAÇÃO DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL E DE CONDUTA PESSOAL
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS PARA OS CARGOS DAS 
CARREIRAS DE PERITO CRIMINAL, PERITO MÉDICO LEGISTA, PERITO ODONTO - LEGAL 
E PERITO TÉCNICO DE POLÍCIA CIVIL

A DIRETORA GERAL DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA TÉCNICA, no uso de suas atribuições, 
tendo em vista o subitem 13.6 do Edital de Abertura de Inscrições SAEB nº 04/2022, de 01 de 
setembro de 2022, em cumprimento as decisões judiciais liminares prolatadas nos PROCESSOS 
nºs 8048539-06.2024.8.05.0000 e 8050078-07.2024.8.05.0000  em Trâmite na Seção Cível de 
Direito Público do Tribunal de Justiça da Bahia, referente Ao Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos de Perito Criminal, Perito Médico Legista, Perito Odonto-legal e Perito 
Técnico de Polícia Civil; o Cronograma Provisório de Atividades descrito no Edital de Convocação 
DPT nº 02/2024, de 24 de julho 2024; e o art. 14 da Portaria PCBA nº 231/2022 e sua retificação 
publicada no Diário Oficial do Estado da Bahia de 21 de junho de 2022, que torna público a 
convocação dos candidatos para a entrega da documentação da Investigação Social, consoante 
o disposto neste Edital, RESOLVE:

1. DA CONVOCAÇÃO
1.1. Convocar os candidatos em sub judice, convocados para o Exame Médico conforme Edital 
de convocação DPT nº 03/2024 - sub judice, de 20 de agosto de 2024, para entregar o Formulário 
de Investigação Social, preenchido e assinado, bem como toda a documentação obrigatória 
referente à Investigação Social, conforme disposto no § 13, do art. 14 da Portaria PCBA nº 231, 
de 20 de abril de 2022 e neste Edital.
1.2. Os candidatos deverão comparecer para entregar a documentação obrigatória da 
investigação Social e de Conduta Pessoal (Formulário de Investigação Social e Certidões, 
conforme § 13, do art. 14, da Portaria PCBA Nº 231/2022) na Tv. Augusto de Mendonça - Boa 
Viagem, Salvador - BA, CEP 40415-031, na data e horário da realização do Exame Médico, 
constante do ANEXO II do Edital de Convocação DPT Nº 03/2024 - sub judice.

2. DO FORMULÁRIO DE INVESTIGAÇÃO SOCIAL
2.1. Os candidatos em sub judice deverá acessar o site do Departamento de Polícia Técnica da 
Bahia (www.dpt.ba.gov.br), a partir do dia 20/08/2024 até na data e horário da realização do 
Exame Médico, constante do ANEXO II do Edital de Convocação DPT Nº 03/2024 - sub judice 
(data final da entrega da documentação) e IMPRIMIR o Formulário de Investigação Social e de 
Conduta Pessoal, que estará disponibilizado nesse período.
2.2. O Formulário de Investigação Social deverá ser entregue presencialmente, juntamente 
com os demais documentos originais e obrigatórios exigidos na Portaria PCBA nº 231/2022 
para fins de Investigação Social e de Conduta Pessoal, conforme estabelecido neste Edital de 
Convocação.

3. DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À INVESTIGAÇÃO SOCIAL
3.1. A documentação referente à Investigação Social deverá ser entregue presencialmente, logo 
após a realização do Exame Médico, no mesmo local e data constantes do ANEXO II do Edital 
DPT nº 03/2024- sub judice (convocação para o exame médico).
3.2 Os candidatos deverão entregar no local descrito acima os originais dos seguintes 
documentos, todos indispensáveis ao prosseguimento na Investigação Social e de Conduta 
Pessoal:
I - Certidão de antecedentes criminais, da cidade/município da jurisdição onde reside/residiu nos 
últimos 05 (cinco) anos:
a) da Justiça Criminal Federal;
b) da Justiça Estadual ou do Distrito Federal de 1º e 2º grau;
c) de Ações Criminais da Justiça Militar Federal, inclusive para as candidatas do sexo feminino;
d) da Justiça Militar Estadual ou do Distrito Federal, inclusive para as candidatas do sexo 
feminino.
II - Certidão de antecedentes criminais da Polícia Federal;
III - Certidão de antecedentes criminais da Justiça Eleitoral;
IV - Certidão e/ou Certificado de antecedentes criminais da Polícia Estadual;
V - Certidões dos cartórios de protestos de títulos da cidade/município onde reside/residiu nos 
últimos 05 (cinco) anos;
VI - Certidões dos cartórios de Ações Cíveis de 1º e 2º grau da cidade/município onde reside/
residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
3.3. Somente serão aceitas certidões expedidas, no máximo, nos 90 (noventa) dias anteriores 
à data de entrega fixada neste Edital de convocação e dentro do prazo de validade específico 
constante da mesma.
3.4. São de responsabilidade do candidato as informações prestadas no Formulário de 
Investigação Social e de Conduta Pessoal.
3.5. Será contraindicado para o cargo a que concorre o candidato que não preencher o Formulário 
de Investigação Social e de Conduta Pessoal de forma completa, correta e/ou fornecer dados 
inverídicos ou falsos.
3.6. Qualquer infidelidade ou falsidade na resposta do Formulário de Investigação Social e de 
Conduta Pessoal importará em exclusão do candidato do Concurso Público, sem prejuízo da 
responsabilidade civil, penal e administrativa que couber.
3.7. Se durante a Investigação Social e de Conduta Pessoal for identificada qualquer fato 
desabonador e conduta incompatível com a função, o candidato será contraindicado, por ato 
administrativo fundamentado, emitido pelo Departamento de Polícia Técnica da Bahia, para o 
cargo a que concorre.
3.8. O candidato contraindicado na Investigação Social e de Conduta Pessoal, por não ter 
cumprido os requisitos para ingresso nas carreiras do Departamento de Polícia Técnica da Bahia:
I. não poderá ser convocado para o Curso de Formação de Policiais Civis;
II. será desligado, caso já tenha sido convocado;
III. não poderá ser nomeado se já aprovado no Curso de Formação ou
IV. tornada sua nomeação sem efeito, se já nomeado.
3.9. Será contraindicado para o cargo a que concorre e não será convocado para matrícula 
no Curso de Formação de Policiais Civis, requisito básico para o ingresso nas carreiras do 
Departamento de Polícia Técnica da Bahia, o candidato que não apresentar o Formulário de 
Investigação Social e de Conduta Pessoal, na forma e no prazo estipulado neste Edital, bem 
como não entregar os documentos listados no item 3.2 deste Edital.

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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3.10. Havendo qualquer fato relevante com relação aos dados do Formulário de Investigação 
Social, o candidato deverá informar, por escrito (digitado) e detalhadamente, sobre o respectivo 
item do Formulário, que deverá ser impresso, datado e assinado pelo candidato e apresentado 
juntamente com o Formulário de Investigação Social no momento da entrega dos documentos 
obrigatórios.
3.11. Durante a Investigação Social e de Conduta Pessoal, o candidato poderá ser convocado 
para fornecer informações complementares.
3.12. Após a apresentação e conferência da documentação da investigação social, o candidato 
receberá segunda via do recibo de entrega, datado e assinado.
3.13. Os candidatos deverão observar o art. 14 da Portaria PCBA nº 231, de 20 de abril de 2022, 
bem como todas as instruções e requisitos de ingresso nas carreiras constantes no Edital de 
Abertura de Inscrições SAEB nº 04/2022, publicado no DOE em 03 de setembro de 2022.
3.14. Os resultados da Investigação Social e de Conduta Pessoal serão divulgados no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, no site do Departamento de Polícia Técnica da Bahia (www.dpt.
ba.gov.br ) e disponibilizado no endereço eletrônico http://www.portaldoservidor.ba.gov.br/, 
conforme o subitem 13.11 do Edital de Abertura de Inscrições SAEB nº 04/2022.
4. DOS RECURSOS
4.1. Será admitido recurso quanto ao resultado provisório da investigação social que deverá ser 
interposto no prazo de 02 (dois) dias úteis até as 23 horas e 59 minutos (horário de Brasília/DF) 
após a publicação do resultado provisório, tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à 
data da publicação do referido resultado.
4.2. Somente serão considerados os recursos interpostos nos prazos estipulados na Portaria 
PCBA nº 231, de 20 de abril de 2022, publicado no DOE em 21 de abril de 2022.
4.3. Os procedimentos para a interposição de recurso serão definidos e divulgados, 
posteriormente, em Edital específico.
4.4. O Departamento de Polícia Técnica da Bahia, através da Comissão de Investigação Social - 
CIS constitui última instância para os recursos, sendo soberano em suas decisões.
4.5. Após análise dos recursos, os resultados serão divulgados no Diário Oficial do Estado da 
Bahia, entre outros.
5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1. Em relação aos requisitos de ingresso, o candidato deverá observar todas as instruções 
contidas na Portaria PCBA Nº 231, de 20/04/2022, no Edital de Abertura de Inscrições SAEB nº 
04/2022, e demais Editais.
5.2. Em hipótese alguma será recebida qualquer documentação obrigatória da Investigação 
Social em data e horário não previstos neste edital, exceto com a anuência da Comissão do 
Concurso
5.3. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e eventuais situações 
excepcionais serão resolvidos, em caráter irrecorrível, pelo Departamento de Polícia Técnica.
5.4. É de inteira responsabilidade do candidato ter conhecimento das disposições contidas neste 
Edital, no Edital de Abertura de Inscrições - SAEB nº 04/2022, na Portaria PCBA nº 231, de 20 
de abril de 2022, da Polícia Civil da Bahia, bem como acompanhar as publicações de todos os 
atos, editais, portarias, avisos e comunicados referentes ao Concurso Público no Diário Oficial 
do Estado da Bahia.

Salvador, 20 de agosto de 2024.

Ana Cecília Cardoso Bandeira
Diretora Geral do Departamento de Polícia Técnica
<#E.G.B#963223#46#1040108/>

Polícia Militar da Bahia – PM/BA
<#E.G.B#963238#46#1040121>
POLÍCIA MILITAR DA BAHIA
COMANDO-GERAL
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA ADMISSÃO AO CFSdPM/2022
(Nota p/ DOE n.º CRS-116/2024)
O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DA BAHIA, no uso de suas atribuições, em 
cumprimento a decisão judicial proferida no Processo n.º 8011100-12.2024.8.05.0080, do 
TJBA, e conforme pronunciamento técnico-jurídico da Procuradoria-Geral do Estado constante 
do Processo n.º 006.17951.2024.0047768-44, RESOLVE divulgar o resultado dos testes 
pré-admissionais do candidato abaixo nominado, concernente ao Edital do Concurso Público de 
Provas para Admissão ao Curso de Formação de Soldado PM/2022.
Cargo/Quadro de Praças: Aluno Soldado Polícia Militar - Masculino
Região de Classificação - Município/Sede: 04- INTERIOR ITABERABA

INSC. NOME SITUAÇÃO
0014854e ISAEL COSTA CERQUEIRA (SUB JUDICE) APTO 

Em consequência, convoco o candidato acima, em caráter provisório, para comparecer no dia 
27 de agosto de 2024, às 8h, no Instituto de Ensino e Pesquisa da Polícia Militar da Bahia, sito à 
Vila Policial Militar do Bonfim, Av. Dendezeiros, s/n.º, nesta capital, para informações sobre ato 
de matrícula e início do curso.
Salvador, 20 de agosto de 2024.
PAULO JOSÉ REIS DE AZEVEDO COUTINHO  - Cel PM-Comandante-Geral
<#E.G.B#963238#46#1040121/>
<#E.G.B#963150#46#1040027>
Portaria Nº 00839596 de 20 de Agosto de 2024
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30280946  ANGELA DOS SANTOS CORREIA  Sub-tenente  08.07.2024

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#963150#46#1040027/>
<#E.G.B#963151#46#1040028>

Portaria Nº 00839614 de 20 de Agosto de 2024
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30295666  MARCIO FABIANO FARIAS ALVES  Primeiro sargento  31.05.2024

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#963151#46#1040028/>
<#E.G.B#963161#46#1040038>
Portaria Nº 00839669 de 20 de Agosto de 2024
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30283482  JAIRO DOS SANTOS TEIXEIRA  Sub-tenente  30.05.2023

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#963161#46#1040038/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#962977#46#1039833>
COMUNICADO

A Presidente da Comissão responsável pela condução do Edital de Chamamento Público nº 
005/2024 - EDITAL DO TRABALHO DECENTE, que trata da seleção de Organizações da 
Sociedade Civil - OSC’s interessadas em celebrar Termo de Fomento para concretização de eixos 
prioritários da Agenda Bahia do Trabalho Decente, torna público que já se encontra disponível 
no endereço eletrônico da SETRE: www.setre.ba.gov.br, o RESULTADO PRELIMINAR DAS 
PROPOSTAS DE TRABALHO apresentadas pelas entidades participantes, considerando o 
Índice Técnico das Propostas (ITP) e lotes de abrangência.

Informações complementares poderão ser obtidas com a Comissão de seleção, no seguinte 
endereço eletrônico: comissao.projetos@setre.ba.gov.br

Salvador/BA, 20 de agosto de 2024
Silvia Regina de Souza Almeida
Presidente da Comissão de Seleção do Edital n. 005/2024.
<#E.G.B#962977#46#1039833/>
<#E.G.B#963192#46#1040070>
COMUNICADO
EDITAL DE SELEÇÃO N. 008/2024

A Comissão de Seleção responsável pela condução do EDITAL N. 008/2024, que trata da seleção 
de Organização Social para desenvolvimento e gerência do Serviço de Assistência técnica e 
extensão urbana para empreendimentos associativos, através da implantação/gestão de Centro 
Público de Economia Solidária, por entidade de direito privado sem fins lucrativos, qualificada ou 
que pretenda qualificar-se como Organização social nos territórios: LOTE 2 - Metropolitano de 
Salvador II, LOTE 3 - Recôncavo, LOTE 4 - Sertão Produtivo e LOTE 5 - Litoral Sul, torna público 
no endereço eletrônico da SETRE: www.setre.ba.gov.br, o RESULTADO PRELIMINAR DAS 
PROPOSTAS DE TRABALHO apresentadas, considerando o Índice Técnico das Propostas 
(ITP).

Informações complementares poderão ser obtidas com a Comissão de Seleção, das 8h30min 
às 17h, no seguinte telefone: (71)3115-1693 ou endereço eletrônico: edital2024cesol@setre.
ba.gov.br

Salvador/BA, 20 de agosto de 2024
Wenceslau Augusto dos Santos Júnior
Presidente da Comissão de Seleção.
<#E.G.B#963192#46#1040070/>
<#E.G.B#963197#46#1040075>
COMUNICADO

O Estado da Bahia, por meio da Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte, torna 
público que já se encontra disponível no endereço eletrônico: www.setre.ba.gov.br, a ERRATA 
n. 003 (PARTE II - ETAPAS DO CHAMAMENTO PÚBLICO) ao EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO N. 012/2024, o qual visa à seleção de Organização da Sociedade Civil - OSC 
interessada em celebrar Termo de Colaboração cujo objeto consiste na execução do “Projeto 
Bahia que Trabalha - Eixo Agave Bahia”.

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


